
MUNICÍPIO DE

MIRANDA

LEI COMPLEMENTAR N® 83 DE 05 DE MAIO DE 2017.

'DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

MIRANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda/MS. Estado de Mato

Grosso do Sul, SR« MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no artigo 66, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER,
que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei.

Artigo 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder reajuste salarial de 6,48% (seis vírgula quarenta e oito por cento) aos servidores
públicos ocupantes dos cargos de provimentos efetivos, em comissão e de funções
gratificadas do Plano de Cargos e Remuneração do Município de Miranda/MS.

§ 1®- O percentual de que trata o artigo 1° será aplicado sob a remuneração
básica dos servidores públicos efetivos, em comissão e de funções gratificadas vinculados a

Administração Pública do Município de Miranda/MS.

§ 2°-Aos ocupantes de Empregos Públicos, aos Conselheiros Tuíelares e
aos servidores públicos municipais aposentados e pensionistas, cujos vencimentos são pagos
pelo Tesouro do Município, o reajuste salarial será no mesmo percentual constante no caput
do artigo 1° desta Lei.

Artigo 2°- O presente reajuste não se aplica ao Grupo Magistério e nem
aosSecretários Municipais por serem regidos por legislação própria.

AI
município I

m
COMPROMISSO COM o fUTURI

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.Qov.br



MUNICÍPIO DE

MIRANDA

Artigo 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 1® de abril de 2017.

Miranda, 05 de maio de 2017.

MARLENE DEÍM^S B^SÂY
Prefeita^Mtjnicipal
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ESTRUTURA ORi NIZACtONAL DA PREFEITURA M^.JCIPAL DE MIRANDA
ANEXO 1 - ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA BÁSICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL I - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS

IM^ VENCIMENTO

DAS-1 SECRETARIO MUNICIPAL

DAS-1 CONTROLADOR GERAL

DAS-1

DAS-2

DAS-2

DAS-2

DAS-3

CHEFE DE GABINETE DO
PREFEITO

ASSESSOR JURÍDICO

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

ASSESSOR ESPECIAL

AUDITOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE

01

01

01

01

13

Subsídio fixado por lei
específica

Subsidio fixado por lei
especifica

R$1.996,73

R$ 1.947,32

R$ 1,947,32

RS 1.947,32

R$1.497.93

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior com registro na OAB

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

40 h

40 h

40h

40 h

40h



^  PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ESTRUTURA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MíRAKinA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL II - CARGOS DE ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA - CAI



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II ~ QUANTIDADE ATLJAI

TABELA 3 - FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM CONFIANÇA

GRUPO OCUPACIONAL III - FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

UIUJFICAÇÂ0 GA HORÁRIA

FG-1 COORDENADOR DE ÁREA 17 Até 100% A exigida para o cargo efetivo
40 h

FG-2 MOTORISTA DE AMBULANCíA 07 Até 100% A exigida para o cargo efetivo
40 h

FG-3 MOTORISTA DO CONSELHO TUTELAR 03 Até 100% A exigida para o cargo efetivo
40h

FG-4 MOTORISTA DE GABINETE 01 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-5 líder DE EQUIPE 10 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-6

FG-7

SECRETÁRIO ESCOLAR

CONTROLADORES

10

05

Até 100%

Até 100%

A exigida para o cargo efetivo

A exigida para o cargo efetivo

40h

40h

■



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 4 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL IV - ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR - ANE

N" DE VA6

INSPETOR DE ALUNOS

MECÂNICO

MOTORISTA I

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

OPERADOR DE MAQUINAS 16

CARPINTEIRO

ELETRICISTA DE VEÍCULOS

ELETRICISTA PREDIAL

ENCANADOR

MOTORISTA II

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

PEDREIRO

BORRACHEIRO

05

02

03

03

20

05

LUBRIFICADOR

APONTADOR

AUXILIAR

GERAIS

DE SERVIÇOS

COZINHEIRA

GARI

02

03

05

260

35

45

QUALIFICAÇÃO

5® Ano do ensino fundamental

5° Ano do ensino fundamental

5® Ano do ensino fundamental com CNN "D"

5® Ano do ensino fundamental com CNH "C

Alfabetizado

5° Ano do ensino fundamental

5® Ano do ensino fundamental

Alfabetizado

5® Ano do ensino fijndamental com CNH "C"

Alfabetizado

Alfabetizado

Alfabetizado

5° Ano do ensino fundamental

Alfabetizado

Alfabetizado

Alfabetizado

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

40 h

40 h

40h

40h

40h

40 h

40h

40 h

40h

40h

40h

40 h

40 h

40 h

40 h

40h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANE TRABALHADOR BRAÇAL 20 Alfabetizado 40h

1 ANE GUARDA 110 Alfabetizado 40h

1 ANE OFICIAL DE MANUTENÇÃO 10 Alfabetizado 40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

FABELA 5 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL V - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO - ANM

Iadrão

VII

SÍMBpLQ

ANM TÉCNICO AGRÍCOLA 01 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

Vil ANM TÉCNICO EM CONTABILIDADE 03 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40h

VII ANM TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 04 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO EM RAIO-X 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40h

VII ANM TÉCNICO LABORATORIAL 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40h

VN ANM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 4ah

VII ANM TOPÓGRAFO 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VI ANM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 45 Ensino Médio 40 h

VI ANM
FISCAL DE INSPEÇÃO E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA 05 Ensino Médio 40h

VI ANM FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 03 Ensino Médio 40h

VI ANM FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 08 Ensino Médio 40h

V ANM AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10
Ensino Fundamental e registro no conselho da
cateqoría 40h

IV ANM AGENTE ADMINISTRATIVO 65 Ensino Fundamental 40h

IV ANM ATENDENTE INFANTIL 25 Nível médio na modalidade normal 40h

IV ANM RECEPCIONISTA 13 Ensino Fundamental 40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAI

tABELA 6 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
ÍRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS

IX

IX

IX

Xí

IX

IX

ENGENHEIRO AMBIENTAL

ANS ENGENHEIRO CIVIL

ANS FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO

ANS FISIOTERAPEUTA

ANS

ANS

ANS

ANS

ANS

FONOAUDIÓLOGO

MEDICO

MÉDICO

NUTRICIONISTA

ODONTÓLOGO

01

03

02

02

04

06

01

04

AORAO

ADVOGADO

ASSISTENTE SOCIAL

ARQUITETO

AUDITOR CGM

BIOMEDICO

CONTADOR

ENFERMEIRO

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria
Nível Superior e registro no Conselho da categoria
na área de: Administração Pública, Contabilidade,
Direito, Economia,

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

40h

40 h

40 h

40h

40h

40h

40h

40h

40h

40h

40 h

40 h

20 h

40h

40h

40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

IX ANS PSICÓLOGO 05 Nível Superior e registro no conselho da categoria
40h

IX ANS TURISMÓLOGO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria
40h

IX ANS VETERINÁRIO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

VIII* ANS ADVOGADO * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

Af\ h

VIII* ANS ENGENHEIRO AGRIMENSOR * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria

n

20 h
Af\ k

VIII* ANS ENGENHEIRO CIVIL* 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria

4U n

20 h
Af\ K

VIII* ANS ODONTÓLOGO * 04 1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria

4ü n

20 h
h

VIII * ANS VETERINÁRIO* 1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria

*pU ll

20h

40 h

PADRAO E CARGOS PROVIDOS EM EXTINÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 7 - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- MAGISTÉRIO

GRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR-ANS

PADRÃO

IX

IX

TOTAL

SÍMBOLO

ANS

ANS

CARGOS

PROFESSOR

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO

N" DE VAGAS

450

15

465

COEPICIEf

Nível Superior

Nível Superior

20h

20h

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO- ANM



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO III

lABELA ÚNICA - VENCIMENTOS DOS PADRÕES E CLASSES DOS CARGOS EFETIVOS

PADRÕES

937,93 984,82 1.005,26 1.050,96 1.077,40 1.122,29 1.146,35
945,39 992,68 1.022,00 1.068,43 1.095,36 1.141,01 1.171,47
952,51 1.000,11 1.029,38 1.076,17 1.103,57 1.148,83 1.173,09
966,32 1.014,63 1.043,97 1.091,41 1.118,16 1.164,74 1.211,34
966,66 1.014,98 1.044,35 1.112.02 1.118,54 1.165,16 1.211,75
972,89 1.021,54 1.070,15 1.118,82 1.167,44 1.216,08 1.224,16

1.133,49 1.190,17 1.246,85 1.303,52 1.360,19 1.416,87 1.473.52
2.377,18 2.472,10 2.589,81 2.707,53 2.823,96 2.942,98 3.060,68
3.153,19 3.310,83 3.468,52 3.626,14 3.783,87 3.941,47 4.099,16
5.604,04 5.884,23 6.006,62 6.279,93 6.438,20 6.707,66 6.850,86
11.208,08 11.768,49 12.013,26 12.559,89 12.876,41 13.413,35 13.701,75



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS,02demaio de2017.

Ofício n° 0234/2017/ GAB / CMM

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Pelo presente, a Mesa Diretora da Câmara, através de seu Presidente "infra-assinado", tem a
honra de encarninhar a Vossa Excelência, os Projetos de Lei, abaixo especificados, aprovados
em sessão ordinaria, para fins de sanção, nos termos do Art. 42 da Lei Oreânica do
Município: ®

• Projeto de Lei Complementar n" 003 de 18 de abril de 2017 que ''Dispõe sobre o reajuste
salarial dos servidores públicos do município de Miranda, estado de Mato Grosso do Sul e
dá outras providências " de autoria do Poder Executivo Municipal;

• Projeto de Lei n" 003/2017 que "Dispõe Sobre a Mudança de Endereço do Ponto de Taxi
n 03 do Município de Miranda e dá Outras Providencias", de autoria do Vereador Niiton
Rodrigues Medeiros.

Atenciosamente,

O
s-

VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA
VereaddrPresidente

1 ^
-r

Exma Sr^.

MARLENE DE MATOS BOSSAY
Prefeita do Município de Miranda - MS

iin li^
MUNI

MARA
MUNICIPAL

o l. EGISL ATIVO A SERV IÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-1731/3242-1160
e-maü: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN'03 DE 18 DE ABRIL DE 2017.

"DISPÕE SOBREO REAJUSTE SALARIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

MIRANDA. ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda/MS, Estado de

Mato Grosso do Sul, SR' MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições

legais e considerando o disposto no artigo 66, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei.

Artigo 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

conceder reajuste salarial de 6,46% (seis vírgula quarenta e oito por cento)aos

servidores públicos ocupantes dos cargos de provimentos efetivos, em comissão e de

funções gratificadas do Plano de Cargos e Remuneração do Município de Miranda/MS.

§ 1°- O percentual de que trata o artigo 1° será aplicado sob a

remuneração básica dos servidores públicos efetivos, em comissão e de funções

gratificadas vinculados a Administração Pública do Município de Miranda/MS.

§ 2"- Aos ocupantes de Empregos Públicos, aos Conselheiros

Tutelares e aos servidores públicos municipais aposentados e pensionistas, cujos

vencimentos são pagos pelo Tesouro do Município, o reajuste salarial será no mesmo

percentual constante no caput do artigo 1° desta Lei.

,ife I -

MUNICIPAL

o I I (. I Si x 1 1V t) \ Si R \ K o no i'cu o

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmaií-Com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

npm Q . ° °'"P° Magistério enem aos Secretários Municipais por serem regidos por legislação própria.

^  Artigo 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de
aotaçoes orçamentárias próprias.

Artigo 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2017.

Miranda, MS, 02 de Maio de 2017.

marlene de matos BOSSAY

Prefeita Municipal

MUNICIPAL

o 1 I l.lM \ I l \ o A SI RVICO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 7938Ü-ÜOO - Miranda,MS - Fone/Fax: {67)3242-1731/3242-1160

e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramjranda.ms-gov.br
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PI tMn nF CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

.A 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

'O OCUPACIONAL I - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS

^.CARGOS,

SECRETÁRIO MUNICIPAL

CONTROLADOR GERAL

CHEFE DE GABINETE DO
PREFEITO

QUALIFICAÇÃOj^RAtlFICAÇAOivÃG/^^lENCIMENt

ASSESSOR JURÍDICO

01

01

01

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

iSESSOR ESPECIAL

AUDITOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE

cHtFE DE NÚCLEO

Subsídio fixado por lei
específica

Subsidio fixado por lei
especifica

R$ 1.996,73

R$ 1.947,32

Até 50%

01

13

R$ 1.947,32

R$ 1.947.32

01 R$ 1.497,93

R$ 1.497,93

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior com registro na OAB

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada

Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada

C/H/S
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5
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FSTRUTURA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAI HE MIRANDA
m

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

NJ
tn
w

lÀ 2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

b OCUPACIONAL II - CARGOS DE ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA - CAI

QUALIFICAÇÃOGRATIFICAÇÃOVENCIMENTOVAGAS

Nível Médio ou experiência comprovadaAté 100%R$ 989,73ASSISTENTE I

Nível Médio ou experiência comprovadaAté 100%R$ 947.92ASSISTENTE II

Nível Médio ou experiência comprovadaAté 100%R$ 940,96

Nível Médio ou experiência comprovadaAté 100%R$ 937,93ASSISTENTE IV
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANFXQ II - QUANTIDADE ATUAL

:t tj

y^- FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM CONFIANÇA

) OCUPACIONAL III - FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

jO)

#

S 2

..^>1

CARGOS

COORDENADOR DE ÁREA

MOTORISTA DE AMBULANCIA

MOTORISTA DO CONSELHO TUTELAR

MOTORISTA DE GABINETE

17

07

03

01

LÍDER DE EQUIPE 10

Até 100%

Até 100%

Até 100%

Até 100%

Até 100%

ECRETÁRIO ESCOLAR 10 Até 100%

N°DE

VAGAS
GRATIF.

--i

àÜÁLIFICAÇÃOj

A exigida para o cargo efetivo

l^ARGA HORÁRIA SEMAN^

40 h

A exigida para o cargo efetivo 40 h

A exigida para o cargo efetivo 40 h

A exigida para o cargo efetivo

A exigida para o cargo efetivo

A exigida para o cargo efetivo

A exigida para o cargo efetivo

40 h

40 h

40h

40h
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANFXO II - QUANTIDADE ATUAL

LA 4 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

pO OCUPACIONAL IV - ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR - ANE
CARGA MORARIA

SEMANALQUALIFICAÇÃODEVAGASSÍMBÒL

5® Ano do ensino fundamental
INSPETOR DE ALUNOS

5® Ano do ensino fundamentalMECÂNICO

5® Ano do ensino fundamental com CNH "D"MOTORISTA I

5° Ano do ensino fundamental com CNH "C"OPERADOR DE MÁQUINAS
Alfabetizado

CARPINTEIRO

5® Ano do ensino fundamentalELETRICISTA DE VEICULOS

5° Ano do ensino fundamentalELETRICISTA PREDIAL

Alfabetizado
ENCANADOR

5® Ano do ensino fundamental com CNH °C
MOTORISTA II

Alfabetizado
PEDREIRO

Alfabetizado
BORRACHEIRO

Alfabetizado
LUBRIFICADOR

5® Ano do ensino fundamental
APONTADOR

SERVIÇOSAUXILIAR

GERAIS

Alfabetizado

S Alfabetizado
COZINHEIRA

Alfabetizado
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i_A 5 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
tó OCUPACIONAL V - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO - ANM

i

PI ANO DE CApnns F REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

AMFXQ II - QUANTIDADE ATUAL

TÉCNICO AGRÍCOLA

TÉCNICO EM CONTABILIDADÉ

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

TÉCNICO EM RAtO-X

TÉCNICO LABORATORIAL

03

04

02

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

TOPÓGRAFO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

FISCAL DE INSPEÇÃO
SANITÁRIA

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

VIGILÂNCIA

02

UALIFÍCAÇÃO

Ensino Médio e registro no conselho da categoria

Ensino Médio e registro no conselho da categoria

Ensino Médio e registro no conselho da categoria

Ensino Médio e registro no conselho da categoria

Ensino Médio e registro no conselho da categoria

26

02

45

Ensino Médio e registro no conselho da categoria

Ensino Médio e registro no conselho da categoria

Ensino Médio

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

AGENTE ADMINISTRATIVO

ATENDENTE INFANTIL

RECEPCIONISTA

Ensino Médio

Ensino Médio

Ensino Médio

Ensino Fundamental e registro no conselho da
categoria

Ensino Fundamental

Nível médio na modalidade normal

Ensino Fundamental

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h
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PLANO DE CApr^nR F REMUNFRACÃO DA PRFFFITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
AMFXn II - QUANTIDADE ATUAL

_A6 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

PO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS
CARGA

HORÁRIA
CARGOS

n oj

N" DE VAGAS
símbolo

ADVOGADO

ASSISTENTE SOCIAL

ARQUITETO

AUDITOR CGM

BIOMÉDICO

CONTADOR

ENFERMEIRO

ENGENHEIRO AMBIENTAL

ENGENHEIRO CIVIL

FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO

FISIOTERAPEUTA

FONOAUDIÔLOGO

MÉDICO

MÉDICO

NUTRICIONISTA

ODONTÓLOGO

áUAL|FICAÇA

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nivel Superior e registro no conselho da categoria
Nível Superior e registro no Conselho da categoria
na área de: Administração Pública, Contabilidade,
Direito, Economia. .

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nivel Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nivel Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

40 h

40 h

40h

40 h

40h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

20 h

40h

40 h

40 h
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; CARGOS PROVIDOS EM EXTINÇÃO

ANS PSICÓLOGO 05 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

ANS TURISMÔLOGO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

-—

ANS VETERINÁRIO 01 Nivel Superior e registro no conselho da categoria 40 h

* ANS ADVOGADO * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria

zu n

40 h

9n h

' ANS ENGENHEIRO AGRIMENSOR * 01
1.00

2.00
Nivel Superior e registro no conselho da categoria

ZU II

40 h

on h

*
ANS ENGENHEIRO CIVIL* 01

1.00

2.00
Nivel Superior e registro no conselho da categoria

^\J 11

40 h

9n h

* ANS ODONTÔLOGO * 04
1.00

2.00
Nivel Superior e registro no conselho da categoria

11

40 h
on h

ANS VETERINÁRIO * 01
1.00

2.00
Nivel Superior e registro no conselho da categoria

zu n

^40^^^

'O

o

o
XI
o
Ui

^ —
íAQír
o

w W""
c  o

m

O



Dl AMO nF n&RnriR F REMUNFRACÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA m

(D

AMFXn H - QUANTIDADE ATUAL

O L'
03 -C :

ELA 7 - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- MAGISTÉRIO

>0 OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR-ANS

IX

l ix

)TAL

SÍMBOLO

ANS PROFESSOR

ANS ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO

H N" DE yAGASíl.COEFÍCIErr

450

15

465

UALIFÍCAÇAO

Nível Superior

Nível Superior

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

20 h

20 h

>

o

ÍGOJÍE PROVIMENTO EFETIVO- ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO- ANM

IMBOLO

)TAL

2

Hixs^ai

CARGOS N° DE VAGAS COEFICIENTE
QUALIFICAÇÃO

PROFESSOR 60

60

Nível Médio
20 h



;o
c
03

O
CD
3
CD

ã>

o> -o

LSSES

P <.1 "ROES

984,82937,93

992,68945,39

1.000,11952,51

1.014,63966,32

1.014,98966,66

1.021,54972,89

1.190,171.133,49

2.472,102.377,18

3.310,833.153,19

5.884,235.604,04

11.768,4911.208,08

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO III

TABF.LA ÚNICA - VENCIMENTOS DOS PADRÕES E CLASSES DOS CARGOS EFETIVOS

1.005,26

1.022,00

1.029,38

1.043,97

1.044,35

1.070,15

1.246,85

2.589,81

3.468,52

6.006,62

12.013.26

1.050,96

1.068,43

1.076,17

1.091,41

1.112.02

1.118,82

1.303,52

2.707,53

3.626,14

6.279,93

12,559,89

1.077,40

1.095,36

1.103,57

1.118,16

1.118,54

1.167,44

1.360,19

2.823,96

3.783,87

6.438,20

12.876,41

1.122,29

1.141,01

1.148,83

1.164,74

1.165,16

1.216,08

1.416,87

2.942,98

3.941,47

6.707,66

1.146,35

1.171,47

1.173,09

1.211,34

1.211,75

1.224,16

1.473,52

3.060,68

4.099,16

13.413,35

6.850,86

13.701,75
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MUNICÍPIO DE

MIRANDA

OFICIO N°148/2017/GAB/PMM

Miranda, 24 de abril de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL
MIRANDA-MS

ILO N'

\  ̂
PROTOCOLO N" .

ENTRADA.

SAÍOA.___

i = 5INATURA

Excelentíssimo Presidente,

Através do presente, tentio a grata satisfação de encaminhar à essa Casa
Legislativa, a Mensagem n° 05 e o Projeto de Lei Complementar n°, 03, ambos de 18 de abril de 2017,
para a devida apreciação, que "DiSPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIRANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Na oportunidade, solicito a Vossa Excelência que referido Projeto de Lei seja
apreciado em regime de urgência, de conformidade com o artigo 41 da Lei Orgânica do Município.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

fã
MARLENE MATOS BC^SW

PREF-ETfA MUNICIPAL

EXMO. SENHOR

VER. VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Nesta

dl
mjNCPio

m
CbM O furUBO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
CNP.I-(13452 315/0001-88 - Silfi-www miranila ms novhr



município de

MIRANDA

MENSAGEM N° 05 DE 18 DE ABRIL DE 2017.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°03 DE 18 ABRIL DE 2017.

Exmo. Presidente,

Senhores Vereadores;

Temos a honra de submeter para deliberação e apreciação dessa

Egrégia Casa de Lei, o Projeto de Lei Complementar n° 03 de 18 de abril de 2017, que

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

O reajuste linear concedido no percentual de 6.48% (seis vírgula

quarenta e oito por cento) sobre a remuneração básica dos servidores públicos

municipais atende as determinações contidas na Constituição Federal, que prevê em

seu artigo 37, inciso X que "a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que

trata o §4° do art.39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,

observada a iniciativa privativa em cada caso, assegura revisão gerai anua!, sempre na

mesma data e sem distinção de Índices".

As adequações se fazem necessárias diante do reajuste aplicado ao

salário mínimo nacional e visa amenizar as perdas salariais do funcionalismo público

municipal bem como valorizar os destemidos servidores públicos do Município.

unicIpio oe

m
COMPROMISSO COM o PCITJtO

Praça Agenor Caolho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
PMD I- m áO . cito- mlronHa me nr»,/ hr



município de

MIRANDA

Portanto, o reajuste vem para manter estável a organização financeira

do servidor, vez que os produtos e os serviços de consumo sofreram aumento nos

últimos meses.

Pelo Projeto de Lei em apreço, a concessão de reajuste salarial dos

servidores municipais tem seus efeitos retroativos a partir de 1® de abril de 2017 e

abrange também, além dos servidores do quadro permanente do município, os

servidores aposentados e pensionista, ocupantes de empregos públicos e ainda os

integrantes do Conselho Tutelar do Município.

Cumpre esclarecer que o reajuste concedido encontra-se coerente com

as possibilidades financeiras reais do município, observando-se que, necessariamente,

deverá ser respeitado o percentual de gasto com a folha de pagamento do pessoal, e os

limites da Lei de Responsabilidade fiscal.

Dessa forma, estamos encaminhando o presente Projeto de Lei,

visando efetuar o reajuste salarial dos servidores do município, com o escopo de corrigir

as perdas salariais e as defasagens do período, além de assegurar-lhes melhores

condições financeiras de sobrevivência.

Expostas, assim, razões de minha iniciativa, submeto o assunto a essa

Casa de Leis, contando com a aprovação da matéria em pauta, em caráter de urgência.

Atenciosamente.

Miranda, 18 de abril de 2017.

>>••» cX-—\

MARLENED^ MAT0SlB(5§SAY
Prefeita Municipal

MUNidPlO

I
COH>IOMISSO COM O FJIUIO

Praça Agenor Carrilho, 222 • Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
r*WD I* An 4^*5 n 1 ̂ /nr^m-Pft . Qlto'i4/i*'\*/mjrortaamenn,/Kr



MUNICÍPIO DE

MIRANDA

MENSAGEM N° 05 DE 18 DE ABRIL DE 2017.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NTO DE 18 ABRIL DE 2017.

Exmo. Presidente,

Senhores Vereadores;

Temos a honra de submeter para deliberação e apreciação dessa

Egrégia Casa de Lei, o Projeto de Lei Complementar n° 03 de 18 de abril de 2017, que

'DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

O reajuste linear concedido no percentual de 6.48% (seis vírgula
quarenta e oito por cento) sobre a remuneração básica dos servidores públicos

municipais atende as determinações contidas na Constituição Federal, que prevê em
seu artigo 37, inciso X que "a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que

trata o §4° do art.39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,

observada a iniciativa privativa em cada caso, assegura revisão gera! anuai, sempre na
mesma data e sem distinção de índices".

As adequações se fazem necessárias diante do reajuste aplicado ao

salário mínimo nacional e visa amenizar as perdas salariais do funcionalismo público

municipal bem como valorizar os destemidos servidores públicos do Município.

ifII

MUNICÍPIO OE

rTáglil
COMPROMISSO COM o FUtORO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
rMDl- nn dC-) n-ICinnni.efi . ÇUa mirar„H=, mc nr^.-hr



f,

MUNICÍPIO DE

MIRANDA

Portanto, o reajuste vem para manter estável a organização financeira

do servidor, vez que os produtos e os sen/iços de consumo sofreram aumento nos

últimos meses.

Pelo Projeto de Lei em apreço, a concessão de reajuste salarial dos

servidores municipais tem seus efeitos retroativos a partir de 1° de abril de 2017 e

abrange também, além dos servidores do quadro permanente do município, os

servidores aposentados e pensionista, ocupantes de empregos públicos e ainda os

integrantes do Conselho Tutelar do Município.

Cumpre esclarecer que o reajuste concedido encontra-se coerente com

as possibilidades financeiras reais do município, observando-se que, necessariamente,

deverá ser respeitado o percentual de gasto com a folha de pagamento do pessoal, e os

limites da Lei de Responsabilidade fiscal.

Dessa forma, estamos encaminhando o presente Projeto de Lei,

visando efetuar o reajuste salarial dos servidores do município, com o escopo de corrigir

as perdas salariais e as defasagens do período, além de assegurar-lhes melhores

condições financeiras de sobrevivência.

Expostas, assim, razões de minha iniciativa, submeto o assunto a essa

Casa de Leis, contando com a aprovação da matéria em pauta, em caráter de urgência.

Atenciosamente.

Miranda, 18 de abril de 2017.

CX.'—\

MARLENE DÉ MATOSdBÕãSAY

Prefeita Municipal

município

■

COMPSOUliSO COU o FUruüO
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MUNICÍPIO DE

MIRANDA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03 DE 18 DE ABRIL DE 2017,

-DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

MIRANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS-.

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda/MS, Estado de Mato
Grosso do Sul, SR" MARLENE DE MATOS BOSSAY. no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no artigo 66, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER,
que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei.

Artigo 1"- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder reajuste salarial de 6,48% (seis vírgula quarenta e oito por cento) aos servidores
públicos ocupantes dos cargos de provimentos efetivos, em comissão e de funções
gratificadas do Plano de Cargos e Remuneração do Município de Miranda/MS.

§ 1®- O percentual de que trata o artigo 1® será aplicado sobre a
remuneração básica dos servidores públicos efetivos, em comissão e de funções
gratificadas vinculados a Administração Pública do Município de Miranda/MS.

§ 2®- Aos ocupantes de Empregos Públicos, aos Conselheiros Tutelares
e aos servidores públicos municipais aposentados e pensionistas, cujos vencimentos são

pagos pelo Tesouro do Município, o reajuste salarial será no mesmo percentual constante
no caput do artigo 1° desta Lei.

MUNIOPtO

com^tOMisso com o Fuiuto

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
rMD 1- n-5 /ICO -J1 cínnm co ci»«- ,v,irnn^., k.



município de

MIRANDA

Artigo 2®- O presente reajuste nâo se aplica ao Grupo Magistério e nem
aos Secretários Municipais por serem regidos por legislação própria.

Artigo 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4®- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 1® de abril de 2017.

Miranda. 18 c

MARLEN^^

abril de 2017.

■yCX^

MATO^ÔSSAY
Prefeita Municipal

MUNidnO

í
coui>souii$o CCM o (uruio

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ANEXO I ■ ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA BÁSICA

Secretaria Municipal

NúdaoM

Ptanajamanto

Núcleo de

Prcfaios

Prafetia

A&sessona Jurídica

Aaaesaonade

Comunicação

Comisado Permanente

de Licitação

Ccnirotadone Üerel'
Municipal

Núcleo Central

de

Controladores

Secretaria Munidpaf de
Esporte e Laaer

Coordenadoda de

Esporte e Lazer

Gabrete da Presta

Coordenadora Murúeípal
da Oetesa CMl

Junta de Serviço
Multar

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura
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Seosarls MuMdpal
d0 Turiimo Msle

An^biBntt ePecueSos
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Coordenadona da
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Tributos

Coordenadoria de
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Controle IrMamo

Núcleo Oe

Admtnitíração da Saúde
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Administração da
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Núdao de Engenharia
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Núdeo de Obras a
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Coordenadona de
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Assuntos dos Povoa
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Núdeo de
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Coordenadoria de

Aseurdos da Habitação

Núdeo de Transportes
eTrandto

Coordenadona de

Vigílãnoa Sanitária

Coorderaúona de

Saúde Bucal

Coordenadora de

Administração do
Matadouro Murudoel
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO lí - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL I - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS

MBOL ^RATIFICAÇÃO

DAS-1

DAS-1

DAS-2

DAS-2

DAS-2

DAS-3

SECRETARIO MUNICIPAL

DAS-1 CONTROLADOR GERAL

CHEFE DE GABINETE DO
PREFEITO

ASSESSOR jurídico

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

ASSESSOR ESPECIAL

AUDITOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE

01

01

01

01

13

Subsídio lixado por lei
específica

Subsidio fixado por lei
especifica

R$ 1.996,73

R$ 1.947,32

R$ 1.947.32

R$ 1.947,32

R$ 1.497,93

Aíé 50%

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Até 50%

^QUALIFICAÇÃO-í^

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior com registro na OAB

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ESTRUTURA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL II - CARGOS DE ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA - CAI

CiMENTG^

CAl-1 ASSISTENTE 1 12 R$ 989,73 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada 40 h

CAI-2 ASSISTENTE N 12 R$ 947,92 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada 40 h

CAI-3 ASSISTENTE III 12 R$ 940,96 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada 40 h

CAl-4 ASSISTENTE IV 52 R$ 937,93 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada 40 h
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 3 - FUNÇÕES DE PROVIMENTO FM CONFIANÇA

GRUPO OCUPACIONAL III - FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

pÍMBOLÕ^ N° DE

VAGAS
GRATIF. - :i-QUAUFICAÇfe^^^^

FG-1 COORDENADOR DE ÁREA 17 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-2 MOTORISTA DE AMBULANCIA 07 Até 00% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-3 MOTORISTA DO CONSELHO TUTELAR 03 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-4 MOTORISTA DE GABINETE 01 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-5 líder de equipe 10 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-6 SECRETÁRIO ESCOLAR 10 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40h

FG-7 CONTROLADORES 05 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAI

TABELA 4 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL IV - ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR - ANE

V

V

V

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

INSPETOR DE ALUNOS

MECÂNICO

MOTORISTA I

OPERADOR DE MÁQUINAS

ANE

CARPINTEIRO

ÍÇAÇAO

5° Ano do ensino fundamental

06

22

16

ELETRICISTA DE VEÍCULOS

ANE

ANE

ANE

ANE

ELETRICISTA PREDIAL

ENCANADOR

MOTORISTA II

05

02

03

5® Ano do ensino fundamental

5° Ano do ensino fundamental com CNH "D"

5° Ano do ensino fundamental com CNH "C"

Alfabetizado

5® Ano do ensino fundamental

03

ANE

ANE

ANE

ANE

PEDREIRO

BORRACHEIRO

LUBRIFICADOR

APONTADOR

20

05

02

03

5° Ano do ensino fundamental

Alfabetizado

5® Ano do ensino fundamental com CNH "C"

Alfabetizado

Alfabetizado

ANE

ANE

AUXILIAR

GERAIS
DE SERVIÇOS

COZINHEIRA

GARI

05

260

35

45

Alfabetizado

5® Ano do ensino fundamental

Alfabetizado

Alfabetizado

Alfabetizado

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40h

40 h

40 h

40h

40 h

40h

40 h

40 h

40 h

40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

1 ANE TRABALHADOR BRAÇAL 20 Alfabetizado 40h

AME GUARDA 110 Alfabetizado 40h

1 ANE OFICIAL DE MANUTENÇÃO 10 Alfabetizado 40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 5 - CARGOS DE PROVIMENTO FFFTIVO

GRUPO OCUPACIONAL V . ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO --ANM

í  VII ANM TÉCNICO AGRÍCOLA 01

ãZ-".:

Ensino Médio e registro no conselho da categoria

UAKUA

U HORÁRIA
1  SEMANAL

40 h

VII ANM TÉCNICO EM CONTABILIDADE 03 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 04 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO EM RAIO-X 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO LABORATORIAL 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TOPÓGRAFO 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VI ANM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 45 Ensino Médio 40 h

VI ANM
FISCAL DE INSPEÇÃO E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA 05 Ensino Médio 40 h

VI ANM FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 03 Ensino Médio 40 h

VI ANM FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 08 Ensino Médio 40 h

V ANM AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10
Ensino Fundamental e registro no conselho da
categoria 40 h

IV ANM AGENTE ADMINISTRATIVO 65 Ensino Fundamental 40 h

IV ANM ATENDENTE INFANTIL 25 Nfvel médio na modalidade normal 40 h

IV ANM RECEPCIONISTA 13 Ensino Fundamental 40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO [l - QUANTIDADE ATUAL

FABELA 6 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS

P»ÁDRÃ^

IX

^ÍECbtÜ

ANS ADVOGADO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria

i HORÁRIA
1 SEMANAL

40 h

IX ANS ASSISTENTE SOCIAL 05 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

ÍX ANS ARQUITETO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS AUDITOR COM 03

Nível Superior e registro no Conselho da categoria
na área de: Administração Pública. Contabilidade,
Direito, Economia.

40h

IX ANS BIOMÉDICO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS CONTADOR 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS ENFERMEIRO 10 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ENGENHEIRO AMBIENTAL 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ENGENHEIRO CIVIL 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 03 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FISIOTERAPEUTA 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FONOAUDIÓLOGO 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

X ANS MÉDICO 04 Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

XI ANS MÉDICO 06 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS NUTRICIONISTA 01 — Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

,x ANS ODONTÓLOGO 04 — Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

IX ANS PSICÓLOGO 05 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS TURISMÓLOGO 01 — Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS VETERINÁRIO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

VIM* ANS ADVOGADO * 01
1,00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII • ANS ENGENHEIRO AGRIMENSOR * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII* ANS ENGENHEIRO CIVIL* 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII* ANS ODONTÓLOGO * 04
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII * ANS VETERINÁRIO * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

* PADRÃO E CARGOS PROVIDOS EM EXTINÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 7-CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- MAGISTÉRIO

GRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR-ANS

IX ANS ^ professor'^^ 450 Nível Superior

^ ; CARGA HORÁRIA|4,
pÈ.s^^i SEMANAL -

20 h

IX ANS ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 15 — Nível Superior 20h

TOTAL 465

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO- ANM

^DRÃO SÍMBOLO
•

iy^ARGOSr. N*» DE VAGAS COEFICIENTE^ Ql^LlFICAÇÂO í: . .ÍCARGA HORÁRIA: =
ÍA;í;r..SEMANAL '

ANM PROFESSOR 60 Nível Médio 20 fi

TOTAL 60



ANEXO III
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS AUMENTO SALARIAL DE 2017

1;^.:. -CLASSey
PADRÕES

I 937,93

945,39

B

984,82

952,51

966.32

966,66

972,89

1.133,49

2.377.18

3.153.19

5.604,04

992,68
1.000,11

1.014,63

1.014,98
1.021,54

1.190,17

2.472,10

3.310,83

5.884,23

Chefe de Gabinete

Assessor Especial
Assessor de Comunicação

Assessor Jurídico

Auditor de Serviço de Saúde
Chefe de Núcleo

Conselheiro Tutelar

Assistente I

Assistente II

Assistente III

Assistente IV

1.005,26

1.022,00

1.029,38

1.043,97

1.044,35

1.070,15

1.246,85

2.589,81

3.468.52

6.006,62
11.208,08 ■11.768,49 1 12.013Í^

1.996,73
1.947,32
1.947,32
1.947,32
1.497,93
1.497,93
1.138,40

989,73
947.92
940,96
937.93

1.050,96
1.068,43
1.076,17
1.091,41
1.112,02
1.118,82
1.303,52
2.707,53
3.626,14
6.279,93

12.559,89

1.077,40
1.095,36
1.103,57
1.118,16
1.118,54
1.167,44
1.360,19
2.823,96
3.783,87
6.438,20

12.876,41

1.122,29
1.141,01
1.148,83
1.164,74
1.165,16
1.216,08
1.416,87
,2.942,98
3.941,47
6.707,66

13.413,35

1.146,35
1.171,47
1.173,09
1.211,34
1.211,75
1.224,16
1.473,52
3.060,68
4.099,16
6.850,86

13.701,75

ti -
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'03 DE 18 DE ABRIL DE 2017.

r^APRÕWDO (A) 'DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DEt 0^
MIRANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

^ EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda/MS, Estado de Mato

Grosso do Sul, SR® MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições legais e

considerando o disposto no artigo 66, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER,

que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei.

Artigo 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

conceder reajuste salarial de 6,48% (seis vírgula quarenta e oito por cento) aos servidores

públicos ocupantes dos cargos de provimentos efetivos, em comissão e de funções

gratificadas do Plano de Cargos e Remuneração do Município de Miranda/MS.

§ 1°- O percentual de que trata o artigo 1° será aplicado sobre a

remuneração básica dos servidores públicos efetivos, em comissão e de funções

gratificadas vinculados a Administração Pública do Município de Miranda/MS.

§ 2®- Aos ocupantes de Empregos Públicos, aos Conselheiros Tutelares

e aos servidores públicos municipais aposentados e pensionistas, cujos vencimentos são

pagos pelo Tesouro do Município, o reajuste salarial será no mesmo percentual constante

no caput do artigo 1° desta Lei.

m
coMPiOMtsso com o futjko

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
PMD l- ITS /tco -Jicnrirn CO ry,c. K-
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Artigo 2^- O presente reajuste não se aplica ao Grupo Magistério e nem

aos Secretários Municipais por serem regidos por legislação própria.

Artigo 3®- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4®- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a partir de 1® de abril de 2017.

Miranda, 18 dê abril de 2017.

marlene^^SIÍat^^
Prefeita Municipal

Nidno

m
COUftOMiSSO COM o ^UtUIO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
r**MO h C/AAA1 AQ Clfrt* laAtnc mr K«»



ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO I - ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA BÁSICA

Secrstartt Uumapél
de Ti0l|maMM>

ArrriMnl» e Re«u'^

SMrettria Murritíptl
d9 AOrrlntetraçAo 9
FinancM

Núcleo de

Admlnleirecso daNúcteo dt

Planejamante

CoordenMona M

Turismo

CoordenMoria da

Assuntos fla Habitação

Coordenadorla de

Vipil^cia Sanitdna

Núcleo úa Aç^s
Bisieai de Saúda

Coordensdorta de

Mao Ambienta a

RacL^aoB Hídricos

Núdeo de

Contabilidade

Núcleo da Projetos
Especiftia e Trabtfho

Núclao da Snganbana
a Prolatos

Núcãao da Obraa a

Serviços Urbanos

Núcleo de Finanças

Núdao de Prastaçfto
da Contas e ConvftrUos

Coordanadorla da

Assuntos dos Povos

Indípanaa

Núcleo da Adminislraçéo
Geral

Coordanadoda de

Agrk:uHura a
DeeenvaMmenio Ruraj

Núc4ao de

Admlniatraçèo da Seuda

Secretaria Municipal
da Pfana|amanto

Núdec Geral de

Administração Hospitalar

Núcleo Ob Transportas
a Transito

Saeratana Municipal da
Agricultura e
Dasanvoivimanto RuraJ

Secretaria Municipal
da Assiatdncia Spcial

Trabalho

Secretaria Municipal
Obras a Sarviços
Urbanos

Sacratana Municipal de
Habrtaçáo

Sacreteria Muniopal da
Aaauntoft Indígenas

Secretaria Municipal
da Saúdae

Sanaamanio

Núdao de Cultura Coordanedona da

Educação Rural

CoorOanadoria da

Educação Urtwna

Sacratana Municipal da
Esporte a Lazer

Cordroiadoria Cartf

Municipal

Gablnala da Prefeita

Coordanadona Munidpal
da Defesa CM!

Núcleo de Educação

Comissão Parmarianta

da Licitaçéo

Vice

Junta da Serviço
MNttar

Assasspria Jurídica

Coordariadoiia de

Esporte a Lazer

Secrataria Munlclpaí da
Educação a Ctâura

CoorTfanadoris da

Adminstreçâo do
Matadouro Municlpel

Ccordanedons de

Saúde Bucal

Coordanadorla de

Compres, LlcítsçOas
a CantfalaK

Coordanadoris de

Recursos Humanos

Cocrdenadoda de

Fiscaltzaçãp a
Tributos

Coordanadorla da

Controla Intamo



PREFEITURA MUNIC IPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL I - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR • DAS

TOTALt

VAGAS VENCIMENTO oratificaçAo
i" r

1  QUAUFICAÇAO 'GffWS

DAS-1 SECRETÁRIO MUNICIPAL 12
Subsídio fixado por lei

específica Nível Superior ou experiência comprovada 40 h

DAS-1 CONTROLADOR GERAL 01
Subsídio fixado por lei

especifica
Nível Superior

DAS-1
CHEFE DE GABINETE DO
PREFEITO 01 R$1.996.73 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada 40 h

DAS-2 ASSESSOR JURÍDICO 01 RS 1.947,32 Até 50% Nível Superior com registro na OAB 40 h

DAS-2 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 01 R$ 1,947.32 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada 40 h

DAS-2 ASSESSOR ESPECIAL 13 RS 1.947.32 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada 40 h

DAS-3 AUDITOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE 01 RS 1.497.93 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada 40 h

DAS-3 CHEFE DE NÚCLEO 19 RS 1.497,93 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada 40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ESTRUTURA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL II - CARGOS DE ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA - CAI

CAI-2

CAI-3

CAI-4

ASSISTENTE

ASSISTENTE II

ASSISTENTE

ASSISTENTE IV

12

12

lENÇIMENTO

R$ 989,73

R$ 947,92

R$ 940,96

R$ 937,93

^RAIIFtÇAÇj

Até 100%

Até 100%

Até 100%

Até 100%

UALIFICAÇ

Nível Médio ou experiência comprovada

Nível Médio ou experiência comprovada

Nível Médio ou experiência comprovada

Nível Médio ou experiência comprovada

40 h

40 h

40 h

40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO lí - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 3- FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM CONFIANÇA

GRUPO OCUPACIONAL [II - FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

|sImbolo
"  GARGOS

N^DE

VAGAS
GRÃTI^.^ ■  ̂ ^ QUALIFICAÇÃO CARGA HORÁRIA SEMANAL

FG-1 COORDENADOR DE ÁREA 17 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-2 MOTORISTA DE AMBULANCIA 07 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-3 MOTORISTA DO CONSELHO TUTELAR 03 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-4 MOTORISTA DE GABINETE 01 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-5 líder de equipe 10 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-6 SECRETÁRIO ESCOLAR 10 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40h

FG-7 CONTROLADORES 05 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40h
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 4 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL IV - ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR - ANE

'CARGAAORAO «nUãO R60S
iSEMANAb

IV ANE INSPETOR DE ALUNOS 20 5° Ano do ensino fundamental 40 h

IV ANE MECÂNICO 06 5® Ano do ensino fundamental 40 h

IV ANE MOTORISTA 1 22 5° Ano do ensino fundamental com CNH "D" 40h

IV ANE OPERADOR DE MÁQUINAS 16 5° Ano do ensino fundamental com CNH "C" 40 h

III ANE CARPINTEIRO 05 Alfabetizado 40 h

III ANE ELETRICISTA DE VEÍCULOS 02 5° Ano do ensino fundamental 40h

III ANE ELETRICISTA PREDIAL 03 5° Ano do ensino fundamental 40 h

III ANE ENCANADOR 03 Alfabetizado 40 h

III ANE MOTORISTA II 20 5® Ano do ensino fundamental com CNH "C° 40 h

III ANE PEDREIRO 05 Alfabetizado 40h

II ANE BORRACHEIRO 02 Alfabetizado 40 h

II ANE LUBRIFiCADOR 03 Alfabetizado 40 h

1 ANE APONTADOR 05 5° Ano do ensino fundamental 40h

1 ANE
AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

260 Alfabetizado 40 h

1 ANE COZINHEIRA 35 Alfabetizado 40 h

1 ANE GARI 45 Alfabetizado 40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANE TRABALHADOR BRAÇAL 20 Alfabetizado 40h

1 ANE GUARDA 110 Alfabetizado 40 h

1 ANE OFICIAL DE MANUTENÇÃO 10 Alfabetizado
40 h
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 5 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL V - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO - ANM

Iadr^PíííiUIOOi rVk

C3S9IBa . - M ;

N®DE
VAGAS "  quauficaçAo l CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

VI! ANM TÉCNICO AGRÍCOLA 01 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO EM CONTABILIDADE 03 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 04 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO EM RAIO-X 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO LABORATORIAL 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

vil ANM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM T0PÓ6RAF0 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VI ANM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 45 Ensino Médio 40h

VI ANM FISCAL DE INSPEÇÃO E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA 05 Ensino Médio 40h

VI ANM FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 03 Ensino Médio 40 h

VI ANM FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 08 Ensino Médio 40 h

V ANM AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10
Ensino Fundamental e registro no conselho da
categoria 40 h

IV ANM AGENTE ADMINISTRATIVO 65 Ensino Fundamental 40 h

IV ANM ATENDENTE INFANTIL 25 Nível médio na modalidade normal 40 h

■  IV ANM RECEPCIONISTA 13 Ensino Fundamental 40 h



TABELA 6 • CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

GRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS

N»OE VAGAS COEFICIENTE QUALIFICAÇÃO 1 HORÁRIA
Ç SEMANAL 1

IX ANS ADVOGADO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ASSISTENTE SOCIAL 05 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS ARQUITETO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS AUDITOR CGM 03

Nível Superior e registro no Conselho da categoria
na área de: Administração Pública, Contabilidade,
Direito, Economia.

40h

IX ANS BIOMÉDIGO 01 — Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS CONTADOR 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS ENFERMEIRO 10 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ENGENHEIRO AMBIENTAL 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

iX ANS ENGENHEIRO CIVIL 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 03 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS FISIOTERAPEUTA 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FONOAUDIÓLOGO 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

X ANS MÉDICO 04 Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

.  XI ANS MÉDICO 06 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS NUTRICIONISTA 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ODONTÓLOGO 04 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

IX

IX

IX

Vil!

VIII

VIII

VIII

ANS

ANS

ANS

ANS

ANS

ANS

ANS

PSICÓLOGO

TURISMÓLOGO

VETERINÁRIO

ADVOGADO•

ENGENHEIRO AGRIMENSOR ̂

ENGENHEIRO CIVIL'

ODONTÓLOGO *

VETERINÁRIO'

05

01

01

01

01

01

04

01

59

1.00

2.00

1.00

2.00

1.00

2.00

1.00

2.00

1.00

2.00

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

40h

40h

40 h

20 h

40 h

20 h

40 h

20 h

40 h

20 h

40 h

20 h

40 h

* PADRÃO E CARGOS PROVIDOS EM EXTINÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 7 - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- MAGISTÉRIO

GRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR-ANS

Ipaorão SÍMBOLO :  CARGOS N° DE VAGAS COEFICIENTE' ^  QUALIFICAÇÃO CARGA HORÁRIA
SEMANAL

IX ANS PROFESSOR 450 Nível Superior 20 h

IX ANS ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 15 Nível Superior 20 h

TOTAL 465

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO-ANM

SlMBOLQ ■■■ ^âz-MARGOS DE VAGAS coEFiciENl^BWBBBWBKt-'^iWK.i^^^pROA HORÃf^fl
i SEMANAL :.Cy\

ANy PROFESSOR 60 —  1 Nível Médio 20 h

TOTAL 60



ANEXO III

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS AUMENTO SALARIAL DE 2017

CLASSES

PADRÕES A B c D E F G

1 937,93 984,82 1.005,26 1.050,96 1.077,40 1.122,29 1.146,35
II 945,39 992,68 1.022,00 1.068,43 1.095,36 1.141,01 1.171,47
III 952,51 1.000,11 1.029,38 1.076,17 1.103,57 1.148,83 1.173,09
IV 966,32 1.014,63 1.043,97 1.091,41 1.118,16 1.164,74 1.211,34
V 966,66 1.014,98 1.044,35 1.112,02 1.118,54 1.165,16 1.211,75
VI 972,89 1.021,54 1.070,15 1.118,82 1.167,44 1.216,08 1.224,16
VII 1.133,49 1.190,17 1.246,85 1.303,52 1.360,19 1.416,87 1.473,52
VIII 2.377,18 2.472,10 2.589,81 2.707,53 2.823,96 2.942,98 3.060,68
IX 3.153,19 3.310,83 3.468,52 3.626,14 3.783,87 3.941,47 4.099,16
X 5.604,04 5.884,23 6.006,62 6.279,93 6.438,20 6.707,66 6.850,86
XI 11.208,08 11.768,49 12.013,26 12.559,89 12.876,41 13.413,35 13.701,75

Chefe de Gabinete

Assessor Especial

Assessor de Comunicação

Assessor Juridico

Auditor de Serviço de Saúde

Chefe de Núcleo

Conselheiro Tutelar

Assistente I

Assistente II

Assistente III

Assistente IV

1.996,73

1.947,32

1.947,32

1.947,32

1.497,93

1.497,93

1.138,40

989,73

947.92

940,96

937.93



N.° Protocolo: 0069/2017

N® Projeto de Lei Complementar: 003/2017

Autor;Chefe do Poder Executivo Municipal

APROVADO (A)

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Secrvrè

AUTOR;Chefe do Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador André Massuda Vedovato:

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste salarial dos sen/idores públicos do município de
Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei Complementar de autoria da Chefe do Poder

Executivo Municipalcujo fim édispor sobre o reajuste salarial dos servidores públicos do
município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

Na justificação à proposição, em suma, a Prefeita do município de
Miranda, Sr® Marlene de Matos Bossay, aduz que o presente projeto de lei
complementar visa efetuar o reajuste salarial linear concedido no percentual de 6,48%
sobre a remuneração básica dos servidores e assim corrigir perdas salarias e as
defasagens do período, além de assegurar-lhes melhores condições financeiras de
sobrevivência.

Afirma ainda que as adequações se fazem necessárias diante do

reajuste aplicado ao salário mínimo nacional.

É a síntese do necessário.
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vnTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 50, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Miranda, "compete à comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer
sobre todos os assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre: (...) proposiçoes
que alterem a despesa do Município."

De acordo com o art. 37, II, da Lei Orgânica Municipal c/c o art. 74, caput

do Regimento Interno desta Casa de Leis, compete privativamente à Prefeita Municipal a
iniciativa de nrnietos de lei oue disponham sobre o aumento da remuneração de
servidores.

A CF, em seu art.37. X, da Constituição Federal que diz que "a
remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o §4° do art. 39 somente
poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa pnvativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices".

Após verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a
proposição respeita, igualmente, as demais normas de cuntio material, estando o projeto
está em acordo com as normas infraconstitucionais em vigor no pais, assim como
atende aos Princípios Gerais de Direito.

Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei
Complementar n° 003/2017.



r» %

M'

Miranda-MS, 28de abril de 2017.

/ M UJajaJÕ
VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

RELATOR



PARECER DA COMISSÃO

ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Presidente e o Secretário da Comissão APROVAM o parecer do Relator ficando
dessa forma aprovado o Projeto de Lei n°. 003/2017, de Autoria do Executivo tviunicipai,
pela Comissão de Orçamento e Finanças na sua integra

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 28 de abril de 2017.

Presidente:VER ADILSON ANTONIO

Relator; VER. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO h. íÍJnJ^o

Secretário;VER ASSUNIPÇÃO JÚNIOR CARDOZO DA COST



N.® Protocolo: 0069/2017

N° Projeto de Lei Complementar:003/2017

AutoriChefe do Poder Executivo Municipal

I APROVADO (A)
EM: í}A/ o-*) jíkpf

COMISSÃO PE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipal

RELATOR: Edson Moraes de Souza

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores públicos do município de

Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei Complementar de autoria da Chefe do Poder

Executivo Municipal cujo fim é dispor sobre o reajuste salarial dos servidores públicos do

município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

Na justificação à proposição, em suma, a Prefeita do municiplo de

Miranda, Sr^ Marlene de Matos Bossay, aduz que o presente projeto de lei

complementar visa efetuar o reajuste salarial linear concedido no percentual de 6,48%

sobre a remuneração básica dos servidores e assim corrigir perdas salariais e as

defasagens do período, além de assegurar-lhes melhores condições financeiras de

sobrevivência.

Afirma ainda que as adequações se fazem necessárias diante do

reajuste aplicado ao salário mínimo nacional.

É a síntese do necessário.
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VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 49. do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

"manifestar-se sobre todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto do seu

aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico,

quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação do

Plenário".

Preliminarmente, o projeto não possui vício de forma, posto que o

referido projeto de lei complementar atende às regras nos ditames do art. 10 da Lei

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Ademais, nos termos do art. 37, II, da Lei Orgânica Municipal c/c o art.

74. caput do Regimento Interno desta Casa de Leis, compete privativamente à Prefeita

Municipal a iniciativa de projetos de lei oue disponham sobre o aumento da remuneração

de servidores.

Em relação ao conteúdo do projeto de lei complementar, não há

ressalvas jurídicas a serem realizadas, posto que o mesmo encontra amparo no art. 37.

X. da Constituição Federal oue diz oue "a remuneração dos servidores públicos e o

subsídio de aue trata o ̂  4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei

específica, obsen/ada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral

anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices".

Assim, a iniciativa da Chefe do Poder Executivo Municipal é

legítima.Após verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material.



f
Além disso, o projeto está em acordo com as normas Infraconstitucionais

em vigor no pais, assim como atende aos Princípios Gerais de Direito.

No que diz respeito à técnica legislativa, nada há a ser modificado, visto

que a proposição atende aos ditames da Lei Complementar n® 95/98.

Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade.

legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar n®
003/2017, sendo o parecer FAVORÁVEL à sua aprovação, conforme previsto no art, 53,

parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda-MS, 27de abril de 201^:^

EDSON MORAES DE SOUZA

Relator



PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

O Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando desta forma
aprovado o Projeto de Lei n.° 003/2017, de autoria do Executivo, pela Comissão de
Constituição e Justiça e Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a
Lei Orgânica do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda, 27 de abril de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETARIO: Adimar Albuquerque Acosta



N." Protocolo: 0069/2017

N® Projeto de Lei Complementar: 003/2017

Autor:Chefe do Poder Executivo Municipal

"APROVADO (A)

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

AUTOR:Chefe do Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador André Massuda Vedovato:

EMENTA; Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores públicos do município de
Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul e dà outras providências.

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei Complementar de autoria da Chefe do Poder
Executivo Munioipalcujo fim édispor sobre o reajuste salarial dos servidores públicos do
município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul e dà outras providencias.

Na justificação à proposição, em suma, a Prefeita do município de
Miranda Sr» Marlene de Matos Bossay, aduz que o presente projeto de lei
complementar visa efetuar o reajuste salarial linear concedido no percentual de 6,48%
sobre a remuneração básica dos servidores e assim corrigir perdas saladas e as
defasagens do período, além de assegurar-lhes melhores condições financeiras de
sobrevivência.

Afirma ainda que as adequações se fazem necessárias diante do
reajuste aplicado ao salário mínimo nacional.

É a síntese do necessário.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art, 50, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, "compete à comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre: (...) proposições

que alterem a despesa do Município."

De acordo com o art. 37, II, da Lei Orgânica Municipal c/c o art. 74. caput

do Regimento Interno desta Casa de Leis, compete privativamente à Prefeita Municipal a

iniciativa de projetos de lei que disponham sobre o aumento da remuneração de

servidores-

A CF, em seu art.37, X. da Constituição Federal que diz que "a

remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o §4° do art. 39 somente

poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa privativa em

cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de

Índices".

Após verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, Igualmente, as demais normas de cunho material, estando o projeto

está em acordo com as normas infraconstitucionais em vigor no pais, assim como

atende aos Princípios Gerais de Direito.

Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei

Complementar n° 003/2017.



Miranda-MS, 28de abril de 2017.

íiiOOÜCüO
VEREADOR AMDRÉ MASSUDA VEDOVATO

RELATOR



PARECER DA COMISSÃO

ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Presidente e o Secretário da Comissão APROVAM o parecer do Relator, ficando
dessa forma aprovado o Projeto de Lei n°. 003/2017, de Autoria do Executivo Municipal,
pela Comissão de Orçamento e Finanças na sua íntegra.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 28 de abril de 2017.

Presldente:VER ADILSON ANTONIO_

Relator: VER. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO \ W).(I^L" k [Jk^cOcD

Secretárlo:VER ASSUMPÇAO JÚNIOR CARD020 DA COSIA
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N.° Protocolo: 0069/2017

N° Projeto de Lei Complementar:003/2017

Autor:Chefe do Poder Executivo Municipal

I  APROVADO (A)

j

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipai

RELATOR: Edson Moraes de Souza

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores públicos do município de

Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei Complementar de autoria da Chefe do Poder

Executivo Municipal cujo fim é dispor sobre o reajuste saiarial dos servidores públicos do

município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências,

Na justificação à proposição, em suma, a Prefeita do municipio de

Miranda, Sr^ Marlene de Matos Bossay, aduz que o presente projeto de lei

complementar visa efetuar o reajuste salarial linear concedido no percentual de 6,48%

sobre a remuneração básica dos servidores e assim corrigir perdas salariais e as

defasagens do periodo, além de assegurar-lhes melhores condições financeiras de

sobrevivência.

Afirma ainda que as adequações se fazem necessárias diante do

reajuste aplicado ao salário mínimo nacional.

É a síntese do necessário.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 49, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Finai

"manifestar-se sobre todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto do seu

aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico,

quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação do

Plenário".

Preliminarmente, o projeto não possui vício de forma, posto que o
referido projeto de lei complementar atende às regras nos ditames do art. 10 da Lei

Complementar n® 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Ademais, nos termos do art. 37, li, da Lei Orgânica Municipal c/c o art.

74, caput do Regimento Interno desta Casa de Leis, compete privativamente à Prefeita

Municipal a iniciativa de proietos de lei que dispontiam sobre o aumento da remuneração

de servidores.

Em relação ao conteúdo do projeto de lei complementar, não há

ressalvas jurídicas a serem realizadas, posto que o mesmo encontra amparo no art. 37.

X. da Constituição Federal que diz que "a remuneração dos sen/idores públicos e o

subsídio de que trata o ̂  4° do art. 29 somente poderão ser fixados ou alterados oor lei

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão aeral

anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices".

Assim, a iniciativa da Chefe do Poder Executivo Municipal é

legítima.Após verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material.
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Além disso, o projeto está em acordo com as normas infraconstitucionais
em vigor no país. assim como atende aos Princípios Gerais de Direito.

No que diz respeito à técnica legislativa, nada há a ser modificado, visto
que a proposição atende aos ditames da Lei Complementar n° 95/98,

Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar n°
003/2017, sendo o parecer FAVORÁVEL à sua aprovação, conforme previsto no art. 53,
parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda-MS, 27de abril de 2017.

EDSON MORAES pE SOUZA
Relator
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PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

O Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando desta forma
aprovado o Projeto de Lei n.° 003/2017, de autoria do Executivo, pela Comissão de
Constituição e Justiça e Redação Final, na sua integra, estando em conformidade com a
Lei Orgânica do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda. 27 de abril de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato Íáa^Áj/ )Y]^ (ípcjôiJc3ô

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETÁRIO: Adimar Albuquerque Acosta


